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Anexo I (Acréscimo) 50.000,00

09 .001 Fundo Municipal de Saúde 50.000,00

  2138 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal

de Saúde

      50.000,00

    3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETERMINADO - PESSOAL CIVIL

19900000 0001 50.000,00

Anexo II (Redução) 50.000,00

09 .001 Fundo Municipal de Saúde         50.000,00

  2173 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de

Importância Internacional Decorrente do Coronavírus

      50.000,00

    3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETERMINADO - PESSOAL CIVIL

19900000 0001 50.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO Nº 94/2020

DECRETO Nº 94/2020 De 15 de junho de 2020
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais , para os fins que especifica e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na
Lei Orçamentária vigente.
CONSIDERANDO, a autorização concedida pela Lei n° 1.272/2019, inciso I, art. 8º, para atender as insuficiências nas dotações orçamentárias até o
limite de 20% (vinte por cento);
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) às dotações especificadas
no Anexo I deste Decreto.
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Caraúbas/RN, 15 de junho de 2020
 
ANTÔNIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
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